
 

 

 

 

 

 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 0438/2006 

 

 

SUMULA:DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 

DE RUAS NO BAIRRO PIONEIRO NO 

RESIDENCIAL PASTORELLO. 

 

 

 

             SILDA KOCHEMBORGER, Prefeita Municipal de 

Apiacás, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ela, 

usando das atribuições legais sanciona a seguinte Lei: 

 

 

  Artigo 1º - Fica denominado os nomes das ruas no Bairro Pioneiro no 

Residencial Pastorello, conforme discriminação abaixo: 

 

  IDENTIFICAÇÃO    DENOMINAÇÃO 

 

  Acesso a Direita da Av. Angelin Zeni  Rua – Cecília Meirelles 

  Rua – 01      Rua – Jorge Amado 

  Rua – 02      Rua – Machado de Assis 

  Rua – 03      Rua – Aloysio de Azevedo 

 

  Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua afixação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

       

  Paço Municipal - Apiacás-MT. Em 03 de Julho de 2006.  
   

 

 

 

 

      SILDA KOCHEMBORGER 

       -PREFEITA MUNICIPAL- 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 


